
PODER LEGISLATlVO 
SENADO FEDERAL 

OITAVO TERMO ADITIVO 

ao Contrato PRODASEN nO 03112007 
celebrado entre o SENADO FEDERAL 
e a G & P PROJETOS E SISTEMAS 
LTOA. 

." 

o SENADO FEDERAL, neste ato representado pela sua Diretora-Geral , 
DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO e a empresa G & P PROJETOS E SISTEMAS 
LTDA., neste ato representado por FRANCISCO H~lIO DO NASCIMENTO, tendo em 
vista a manifestação do Diretor da SSSTU, n. 729, as manifestações da CONTRATADA, 
fls. 580, 7341738 e 781/782, as Conferências de Minuta nOs 078/2010 e 167/2011-
ADVOSF, às fls. 7111717 e 7621774 , respectivamente , a autorização da Senhora 
Diretora-Geral , n. 805, e as demais informações contidas no Processo PRODASEN 
nO 000.367/07-9, resolvem aditar o Contrato PROOASEN nO 031 /2007, com base nas 
suas cláusulas quinta e décima segunda, c/c os arts. 10, 11 , 34, 35, 36, 38, 39 e 40 do 
Ato nO 24198 , o Regulamento de Compras e Contratações do Senado Federal, instituído 
pelo Ato 10/2010, o Ato nO 1212010, todos da Comissão Diretora, o inciso II do art. 57 da 
Lei nO 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

o Contrato PROOASEN nO 031/2007 fica prorrogado de 1° de junho de 
2011 a 31 de maio de 2012. 

PARÁGRAFO ÚNICO · Fica expressamente pactuado, contudo, que o 
presente contrato será rescindido antes do término fixado no caput desta cláusula, a 
qualquer tempo e devidamente reduzido a termo, em razão da celebração e vigência de 
contrato decorrente da conclusão de outro procedimento licitatÓrio. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Ficam reajustados os preços do contrato da seguinte forma, com vigência 
a partir de 01 /06/2010: 

I) item mão.cle-obra em 5,49%, conforme definido na Convenção 
Coletiva de Trabalho Celebrada entre o SINOPD·OF e o SINOESEI·DF, registrada no 
Ministério do Trabalho e Emprego sob o nO OF000302/2010, a qual vigora no periodo de 
01/05/2010 a 30/04/2011 ; e 

11 ) item insumos, exceto o auxilio·alimentacão e vale·lransporte, em 
4,87090%, correspondente à variação do INPC/IBGE no perlodo de junho/2009 (mês do 
segundo aniversário da vigência do contrato) a maio/2010 (mês do terceiro aniversário da ~ 
vigência do contraio). J 

PARÁGRAFO PRIMEIRO · Em face dos reajustes dos incisos I e 11 desta 
cláusula, o valor mensal fica reajustado em 4,59703%, passando de R$ 440.551,44 para 
RS 460.803,71 (quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e três reais e setenta e um 
centavos), na forma discriminada na planilha de custos, anexa deste termo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global do contraio para o perlodo de 
12 (doze) meses consecutivos passa a ser de R$ 5.529.644,52 (cinco milhões, 
quinhentos e vinte e nove mil . seiscentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos), com vigência a partir de 01 /06/2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

o valor a ser pago a partir de 01/06/2011 , conforme negociaçao realizada 
com a empresa para retirada do item Treinamento/Reciclagem da planilha de custos, 
passa a ser de RS 460.481 ,68 (quatrocentos e sessenta mil. quatrocentos e oitenta e um 
reais e sessenta e oito centavos) e anual de R$ 5.525.780,16 (cinco milhOes, quinhentos 
e vinte e cinco mil , setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos) , correspondendo 
essa alteração a uma supressão de -0,06988%, na forma discriminada na planilha de 
custos, anexa deste termo. 

CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrao à conta da 
dotação orçamentária, classificada como Programa de trabalho 01031055140610001 , 
Naturezas de Despesa 339092, tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho 
nOs 2011NE002502, de 31 de maio de 2011 , referente à prorrogação e 2011NE002466, 
de 27 de maio de 2011 , referente ao reajuste. 

PARÂGRAFO ÚNICO - Para o exercicio futuro , o SENADO emitirá nota 
de empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, 
independentemente de celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA 

A CONTRATADA deve apresentar a complementação e a renovação da 
garantia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento, 
visando atender ao presente reajuste de preços, em conformidade com a cláusula oitava 
- da garantia do contrato original c/c art. 56 da Lei nO 8.666/93. 

PARÂGRAFO ÚNICO • Não se admitirá qualquer restrição ou 
condicionante à plena execução pelo SENADO da garantia ofertada. 

CLÁUSULA SEXTA 

Tem por objeto alterar a Cláusula Segunda - Das Obrigações e 
Responsabilidade do Contrato PRODASEN nO 031/2007, com a inclusao do Parágrafo 
Oitavo que trata da vedação disposta no Ato da Comissão Diretora do Senado Federal nO 
12/2010 (publicado no Boletim de Administração de Pessoal do SF - BAP nO 4476, de 
11 /06/2010), com a seguinte redação: 

"PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a contratação, por parte da 
CONTRATADA, para prestação de serviços terceirizados, de empregados que 
sejam cOnjuges, companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou 
colateral , por consangüinidade ou afin idade, dos Senadores e servidores do 
Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de cargos ou funções 
comissionadas de Direção, na forma do disposto no Ato da Comissão Diretora 
do Senado Federal nO 12/2010 (publicado no Boletim de Administração de ~ 
Pessoal do SF - BAP nO 4476, de 11/0612010)." 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA SETIMA 

Tem por objeto alterar a Cláusula Décima - Das Penalidades, com a 
inclusão do Item 25, que trata da vedação disposta no Ato da Comissao Diretora do 
Senado Federal nO 12/2010 (publicado no Boletim de Administração de Pessoal do SF ­

BAP n' 4476, de 11 /06/2010) . A tabela "GRAU S" do "PARA GRAFO QUINTO", de acordo 
com o Ato nO 12 de 2010 da Comissão Diretora, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GRAU 5 

3,2% (três virgula dois décimos por cento) 
ITEM INFRAÇAO 

Contratar para prestação de serviços terceirizados, de empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou 

25 colateral, por consangüinidade ou afinidade, dos Senadores e servidores 
do Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de cargos ou funções 
comissionadas de Direcão. 

CLÁUSULA OITAVA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato 
original e do Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto , Quinto, Sexto e Sétimo Termos 
Aditivos não expressamente alterados por este lermo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma , na presença das testemunhas adiante designadas, que também o 
subscrevem. 

Brasllia, 1'< de :Si! rJ N de 2011 . 

(c2~o~ 
ROMARIZ PEIXOTO 

O SENADO FEDERAL 

FRANCISCO HÉLIO ~~~ 
G & P PROJETOS 
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SECRETAR"' De AQMINISTRAÇAo De CONTRA T"-ÇOES • SAOCON 
SUBSECl'IETARIA DE P\..MIE.\o\MENTO E COHtROLE DE CONTRA. TA,ÇOe:S • SSPl.loC 

EMPRESA: G & P PROJETOS E SISTEMAS LTOA 

CONTRATO 3112007 

DATADAAssrNATURA 01l06l2007 

VlG~NCIA 01l06l2007 A 31/05121111 (sextO ac1Í1JVO) 
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SeCRETA.RIA DE A.OMIN~TRAÇÃODE CONTRA.TA.ÇOEs · SI\OCON 
SU8SECREl ARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROlE DE CONTRA. TA.ÇOeS • SSP\..A.C 

EMPRESA G & P PROJETOS E SISTEMAS lTOA 

CONTRATO 3112007 

DATA DA ASSINATURA. 01l06J2007 

VlGIôNCIA 01 /0612007 A 31/0512011 (sedO adlbVO) 
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SENADO FEDERAl 
SECREl ... R .... DE ADMINISTR.I.ÇÀO DE CONTRAT AçOEs • SA.DCON 
SUBSECRETAAlA DE PLANEJAIIIENTO E CONTROLE DE CONTRATAÇOeS· SSPlAC 

EMPRESA G & P PROJETOS E SISTEMAS L TOA. 

CONTRATO 3112007 

OATAOAASSINATURA 01106/2007 

VlG~CIA, 0 1l06l2007 A 31/0512011 (sel«O iKlitrvo) 
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SENADO FEDERA.I.. 
SECRETAR ..... DE ADMINIS1RAÇ.l.o DE ~1RA TAÇOES • SAOCON 
5U8SECRE1AAIA DE P\ANE..JAMf:NTO E CONTROlE DE COtIlRA1AÇOEs . SSPI...AC 

EMPRESA. G & P PROJETOS E SISTEMAS L TOA, 

CONTRATO 3112007 

OATA OA ASSINATURA 01/0612007 

VIG~NCLA. 01l06l2007 A 31/05f2011 (sexto ad,trvo) 
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SE~FEDEIW. 
SECRETAR ..... DE AOt,IINISTRAÇ,\,O DE CONTRA TAÇOES _ SAOCON 
SUBSECRETAR .... DE PlANE.lA.MENTO E CONTROlE DE CONTRA T "'COES . SSPlAC 

EMPRESA, G & P PROJETOS E SISTEMAS L TOA 

CONTRATO 3112007 

DATA DA ASSINATURA. 0\/0612007 

VlGIÕNCIA. 0\l06l2007 A 31105120\ \ (MilitO aditivo) 
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SENADO FEDERAl. 
SECRElARIA DE AOMIN!ST'RAÇÁO DE COtflRATAÇOES _ 5I.DCON 
SUBSECRElAAIA DE P\..I.NEJAIoIENTO E CONTROlE DE CONTRAT AÇOEs _ SSP'I..AC 

EMPRESA. G " P PROJETOS E SISTEMAS L TOA. 
CONTRATO 3112007 

OATADAASSlNATURA 01l06l2007 

VIG~NCIA 01l06l2007 A 31/0512011 (sexto adi~vo) 
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SENADO FEDERAl 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇOES . SADCON 
SUBSECRETARIA DE PlANEJAMENTO E CONTROLE DE CONTRATAÇÕES . SSPlAC 

EMPRESA. G & P PROJETOS E SISTEMAS L TDA. 

CNPJ· 59.05799210001-36 

CONTRATO· 3112007 

DATA DA PROPOSTA 1911212006 

DATA DA ASSINATURA. 01/0612007 

V1G~NCIA: 0110612007 A 311051201 1 

Anexo do 8° Termo Aditivo 

RESUMO· Rujuste 

a) J- Reajuste: 5,49% para AU~bra· Convtnçlo Coletiva Celebraodaenlre o SINDPD-DF e o SINDESE1·0F, vlgonle 
no perlodo de 01/0512009 a 30/04/2010 e o percentual de 4,87090% (INPC dejunhol2009 a maiol2010) para os insumos 
(exceto aux. Alimentaçlo e de transporte), a oartlr de 01/06/2010. 

VALOR ATUAL 3- ReaJu.te 
% 

O a partir de 1-/0612010 
T 

CATEGORIAS O Valor UnItário Valor MenSélI Indle. V.lor Unltâ rlo Valor Monsal 

Téc Alend I (MatNeso) J6 R' 3250 14 R' 117 00504 ""'''' R' 3 389.44 R' 12201984 

Téc Alend I (Noturnol , R' 3491 .96 R' 10475.88 4.34799'!1. R' 3643.79 R' 1093137 

Téc. Alend. 1i (MatNeso) " R' 419291 R' 18868095 4SS269% R' 4 383.80 R' 197271 00 

Téc Atend 11 (Noturno) , R' 4522.15 R' 13566.45 4.60511'4 R' 473040 R' 14191 .20 

ISuoorviSOf (MatNeSDl " R' 6455.32 R' 96 629.80 502005'11. R' 6n9.38 R' 101690 70 

ISuDefvISOf NOlurno) 2 R' 6996.66 R' 13993.32 5.0412nt. R' 7349.60 R' 14 699.60 
Total Mensal homens ,,. R' 440.551.44 4.59103'11. R' 460.803.71 

Total Anual R' 5288.617,28 4,59103% R' 5.529.644,52 

VALOR ATUAL 3- RujuSle ,"" .. Olfel'8f1Çil( RS I 

Tolal MenSélI R' 44055144 R' 460 803.7 1 4.59703'11. R' 20252.27 

Total Anual RS 5286 617.28 R' 5529 644.52 4.59703'11. R' 243.027 ,24 

Vigência do reajuste a pa rt ir de 01.06.2010 (6° TA - d a ta d a prorrOQacao) 

RESUMO - Negocllçlo Vllidaçlo a partir da prorr09açlo em 01106/2012, se aprovado. 

b) Retirada do Treinamento (conforme Confertncla de minuta n" 076/2010 - AOVOSF) 

VALOR ATUAI. HegociaçAo 
% 

O a partIr de ' -/0612011 
T 

CATEGORIAS O Valor Unir'rio Valor MenSélI Indlc. Valor Unitário Valor Mensal 

Téc. Atend I /MatNesol J6 R' 3389 44 R' 12201984 .""'" R' 3 386.36 R' 121908.96 

Téc. Atend t {Noturno , R' 3843.79 R' 10931.37 .Q 1J6645% R' 3640.64 R' 1092192 

Téc. Alend 11 MatNes " R' 4383.80 R' 19727100 .Q.07049"J1. R' 4 380 71 R' 19713195 

Tée. Alend 11 NOIurno , R' 4730.40 R' 14191 .20 .().06701'11. R' 472723 R' 141111 .69 

So rvl$Or MatNeso\ " R' 6n9.JB R' 101890 70 .""'" R' 8 778.26 R' 101 &13.90 

Supervisor (Noturno) 2 R' 7 349.80 R' 14 899.60 .Q04J1J'!1o R' 7346.63 R' 14683.26 

Total Mensal homens) ,,. R' 460 803,71 .Q.06988% R' 460.48I ,6tI 

TOIaIAnuaI R' 5529644.52 .. - R' 5.525.780.16 

VALOR ATUAL Negocla~ IndJc. Diferença ( RS ) 

Total Mensal R' 460 803 71 R' 460 481 .66 .Q.06988% R' 322.03 

ToIalAnuaI RS 5529 844.52 R' 5525.780,18 •. - R' (3.864,36 

VigênCia d a negOClaçllo com reti rada d o treinam ento a part ir d e 01.06.201 1 (data da 

Iprôxima prorroqacao) 

~ 

ElaDot ... "", ~ .... ~ ....... T_ Ol_ s--_"", w-.....c.. _ _ .o.. .. ... ~ 

RESUMO GERAL 

VALOR ATUAL Revlslo 
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~ 
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